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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.343 

Dispe sobre as DIRETRIZES ORÇANTÁ 

RIAS para o ano de 1992  e dá outras' 

providncias. 

O PREFEITO DO MIJNICPIO DA VITÓRIA DE SAPTO ANT.O. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

-c 
TiTULO 1-

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Arb. l - De acordo com as disposiçes contidas no in 

ciso 1 e no § 22 do Artigo 165, da Constituição Federal, bem como 

ao que dispe a Lei Orgânica Municipal, esta Lei fixa as diretri-

zes orçamentrias .  d D município para o exercício financeiro de 

1992, abrangendo: 

1 - diretrizes para a elaboração da proposta or 

çamentria para o exercício de 1992  dos Poderes Legislativo e Exe 

cutivo, incluindo abertura de créditos adicionais; 

II - disposiçes relativas às despesas do municí 

pio com o pessoal civil; 

III - disposiçes sobre alteraçes na legislação' 

tributaria do município; 

IV - orientação para elaboração da prestação de 

contas geral do exercício de 1992. 

TITULO IJ 

TAS E PRIORIDADES 

Art. 22 As metas e prioridades da anistração mu 

niciI são as estabelecidas no anexo uin.ico que acompanha a pre-

sente Lei e no Plano Plurianual para o período de 1992/1993, de! 

acordo com a Constituiçao Federal, Art. 165 9  § 2. 

Art. 3 - Não poderão ser programados novos pro,jetos' 

. custa de anulação de dotaçes aestinadas aos investimentos em 
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andamento e sem prévia aomprovaço de sua viabilidade técnica, eco-

nnica e financeira. 

Arb. 4 - O ipoder Executivo poderá firmar convnios com 

outras esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de 

educaçao, cultura, saíde e assistncia social. 

Art. 5 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacida-

de financeira do município, procederá a seleçao de prioridades esta 

belecidas no Plano Plurianual a serem incluidas na na proposta orça 

mentiria, podendo, se necessrio incluir programas no elencados 

com o objetivo de atender projetos e atividades resultantes dos pro 

gramas autorizados em leis específicas. 

TÍTULO III 

DIIRETRIZES PARA O ORÇ.AIVJE1NTO MIJN]ICIPAL 

Arb. 6 - O orçamento anual do município abranger. os 

Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, Srg8os e entidades da 

administração direta e indireta. 

Ari. 7 - A elaboração da proposta orçamentária do muni 

cípio para o exercício de 1992,  na ausência da lei complementar 

prevista no § 99 do Artigo 165, da Constituição Federal, obedecerá' 

aos dispositivos, forma e detalhamento estabelecidos na Lei Federal 

ng 4.320, de 17 de março de 1964 e demais disposiçes legais sobre 

a matéria, bem como incluirá os segaintes demonstrativos: 

1 - dos recursos destinados a manutenção e ao de 

senvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento do 

disposto no Art. 212 da Constituição Federal, no Artigo 185 da Cone 

tituiç8o Estadual e na Lei 0rg.nica do Município; 

II - dos recursos destinados à promoçao da criança 

e do adolescente, em atendimento ao disposto no Artigo 227 da Cons-

tituiçao do Estado; 

III - dos recursos destinados ao Sistema Unificado' 

de Saude - SUS; 
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TV - simrio, da receita por fontes e da despesa 

por funçes de governo; 

V - da natureza da despesa, para cada Srgo; 

VI - da despesa por fonte de recursos para cada or- 

go; 
VII - da receita e despesa por categorias econ6micas; 

VIII - da evoluçío da receita e despesa orçamenta'ria' 

nos dois exercícios anteriores ao corrente exercício de 1991; 

IX - analítico da receita estimada, a nível de cate 

goria econ6mica, sucategoria e fontes, e respectiva legislaçao; 

X - da despesa prevista consolidada, a nível de ca 

tegoria econ6mica, sucategoria, elemento e suelemento; 

XI - do programa de tra1alho de cada 6rgo, a nível 

de função, programa, suprograma, projetos e atividades; 

XII - consolidado por funçes, programas e subprogra 

mas, por projetos e por atividades; 

XIII - consolidado por funçes, programas e subprogra 

mas, conforme o víxiculo com os recursos; 

XIV - da despesa por rgos e funçes; 

)Ç\f - dos recursos para cada rgo destinado a menu-

tenção e ao desenvolvimento do ensino. 

§ l - O montante das despesas fixadas no deverá ser 

superior ao das receitas fixadas. 

§ 2 - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e 

despesas serão orçadas cegando os preços e as variveis respectivas 

vigentes em setembro de 1991,  de acordo com a Constituição Estadual 

. em seu Art. 55, inciso 1. 

Art. 8 - Na lei orçamentária, a discriminação da despe 

sa farse-á por categoria de programação, indicando-se, pelo menos,' 

para cada uma no seu menor nível, a natureza da despesa, obedecendo 

a segainte classificação: 

DESPESAS COEBENTES 

DESFESAS DE CUSTEIO 

Trsferncias Correntes 
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DESPESAS DE CITAL 

Investimentos 

Inverses Financeiras 

Transferncias de Capital 

§ 12 - A classificaçao a que se refere este Artigo 

corresponde aos agruipamentos de elementos de natureza da despesa' 

conforme definir a lei orçamentária anual. 

§ 22 - As categorias de programação de que trata o 

"caput" deste Artigo serão identificadas por suprojetos ou su 1oati 

vidades, os quais sero integrados por título e descritivo ciue ca-

racterizem as respectivas metas ou açao política esperada. 

Art. 92 - As propostas de modificaçes aoprojeto de 

lei orçamentária, beui como os projetos de crditos adicionais, se-

ro apresentados com a forma, o nível de detalhamento, os demons-

trativos e as informaçes estabelecidas para o orçamento. 

Art. 10 - As alteraçes decorrentes da atertura e rea-' 

ertura de créditos adicionais integrarao os quadros de detalhamen-

to da despesa. 

Art. 11 - Até 31 de março de 1992,  serao indicados e 

totalizados com os valores orçsmentrios para cada Srgo e suas 

unidades, a nível de menor categoria de programação possível, os 

saldos de créditos especiais e extraordinrios autorizados nos 

timos quatro meses do exercício financeiro de 1991,  e reatertos na 

forma do disposto no Artigo 167, § 22, da Constituição Federal. 

\ 	 Art. 12 - As mensagens de projetos de lei pedindo aer 

tura de créditos adicionais conterão, no que couber, as informa' 

çes e os demonstrativos exigidos para a mensagem que encaminhar o 

projeto de lei orçamentária. 

Pargraf o tnico - Os créditos especiais e suplementa-' 

' res serão autorizados por lei e abeitos por decreto executivo. 

Art. 13 - O Poder Executivo, através da Secretaria de 

Finanças deverá atender, no prazo de sete (07) dias iíteis, conta- 
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s da data do recebimento, as so1icitaçes e infomaçes relati-

vas as- categorias de programaçao explicitadas no projeto de lei 

que solicitar créditos adicionais, fornecendo dados, quantitativos 

e qualitativos, que justifiquem os valores orçados e evidenciem a 

- ação do governo e as metas a serem atingidas. 

Art. 14 - Ë vedada a inc1us6o na lei orçamentria, bem 

como em suas alteraçes, de recursos para pagamento, a qualquer t 

tulo pelo município, inclusive pelas entidades que integram os or-

çamentos fiscal e da seguridade social, a servidor da administra-' 

ço direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência' 

técnica custeados com recursos decorrentes de convnios, acordos, 

ajustes ou instrumentos congnitos firmados com o rgos ou entida-' 

des de direito publico ou privado, pelo órgao ou entidade a que' 

pertencer o servidor ou por aquele em ciue  estiver eventualmente lo 

tado. 

Art. 15 - O orçamento conterá dotaço orçamentária es-

pecífica, destinada às despesas de sentenças judicirias, na forma 

da legislação perbinente. 

Art. 16 - As despesas e as receitas do orçamento anual 

ser8o apresentadas de forma sinttica e agregada, evidenciando o 

déficit ou superavit corrente. 

Art. 17 - No serao fixadas despesas sem que estejam 

definidas as fontes de recursos. 

Art. 18 - A inclusao na lei orçamentária, bem como em 

suas alteraçes de dotaçes a título de subvençes sociais e/ou au 

xílio para entidades privadas, sem fins lucrativos, dependerá: 

1 - do registro no 6rg8io federal, estadual ou mu-

nicipal competente; 

II - de lei específica autorizando a subvenç.o 

e/ou auxílio; 
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III - da prestação de contas de recursos recebidos 

no exercício anterior, ciue  deverá ser encaminhada, até o último 

dia útil do ms de janeiro do exercicio subsequente, à Secretaria' 

de Finanças da Prefeitura; 

IV - da comprovação do seu regular funcionamento, 

mediante atestado firmado por autoridade competente; 

- da apresentaço do respectivo documento de 

constituição da entidade, até o dia 30 de agosto de 1991. 

Pargraf o nico - No constaro, na proposta orçament 

ria para o exercício de 1992,  dotação para as entidades que no 

atenderem ao disposto nos ïa-icisos 1, III, IV e V do presente Arti-

go. 

TÍTUlO IV 

DA POLÍTICA DE PESSOAL 

Art. 19 - As despesas com pessoal da administração di-

reta e indireta ficam limitadas a 65%  (sessenta e cinco por cento) 

das receitas correntes, conforme dispe o Artigo 38 das Disposi-

çes Constitucionais TransitSrias da Constituiço Federal. 

§ lg - Entende-se como receitas correntes, para 

efeito do limite do presente Artigo, o somatSrio das receitas cor-

rentes da administraço direta e das receitas correntes prSprias 

da adniinistraço indireta, proveniente das despesas e fundaçes pii 

blicas- excluidas as receitas oriundas de convnios. 

§ 2 - O limite estabelecido para despesas de pes-' 

soal de que trata este Artigo abrange os gastos da administração 

direta e indireta com salários, gratificaçes, dferenças salariais, 

representaçes, obrigaçes patronais, proventos de aposentadoria,' 

penses e remuneraçes dos agentes políticos dos Poderes Executivo 

e Legislativo. 

Art. 20 - O pagamento dos salários, proventos, penses 

e os serviços da dívida terão prioridade sobre a realizaç - o de 

obraspiíblicas e sobre a expansão de serviços piblicos a cargo do 

municiplo. 
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Art. 21 - A concesso de qualquer vantagem ou aumento 

de remuneração, a criação de cargos ou a1teraço dos quadros de 

pessoal da administraçao direta e indireta, bem como a adiniss3o 

a qualquer título, somente poderá ser feita com anuncia do Poder 

Legislativo e se houver dotaçao orçament.ria específica suficien-

te para atender as despesas até o final do exercício, obedecendo' 

o limite constitucional de despesas com pessoal e o percentual, 

caso aprovado, de suplernentaço autorizada pela Lei Orçamentária' 

anual, de acordo com a Constituição Federal, em seu Art. 35, § 22. 

TÍTULO V 

DISP0SIÇES FINAIS 

Art. 22 - As alteraç6es na legislaçâlo tributria deve 

ro ocorrer até 30 de setembro de 1991, para vigorar a partir de 

1 2  de janeiro de 1992. 

Art. 23 - A prestação de contas anual do município in 

cluirá relatSrio de execução com a forma e detalhes apresentados' 

na lei orçamentária anual, alm dos demonstrativos e balanços pre 

vistos na legislação federal. 

Art. 24 - O relatSrio bimestral de que trata o Artigo 

165, § 32 da Constituiçdo Federal demonstrará por categoria d.e 

programação de despesa de cada Srgao ou fundo, das entidades da 

adininistraço direta ou indireta, explicitando os gastos por fun-

çao, elemento e subelemento de despesa. 

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçío. 

Art. 26 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

, 

Vito: 


